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MUNICípIO DE MÉRTOLA 
CÂM"'RA MUNICIPAl. 

e cinquenta cêntimos) para comparticipar os custos inerentes à realização das acções contratadas, 
nomeadamente: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - 
a)- Programa de Apoio às Actividades Regulares: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - 
a.l)- Vertente Desportiva e Funcionamento - 29.941,88 E;- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -
a.2)- Vertente Recreativa - 9.980,62 E- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - 
b)- Programa de Apoio à Cedência de Materiais e Aquisição de Bens e Equipamentos: - - - - - - - - - - - -
b.I)- Apoio para Aquisição de Bens e Equipamentos- 2.500,00 E;- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
c)- Programa de Apoio à Construção, Recuperação e Remodelação de Imóveis: - - - - - - - - - - - - - - - - - 
c.I)- Apoio para Recuperação ou Beneficiação de Imóveis-4.000,00 E.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
Cláusula 4.'- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 
(Fases da Comparticipação Financeira) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - 
1.- A atribuição da comparticipação fmanceira por parte do Municipio ao Clube Náutico, decorrerá da 
seguinte forma: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - 
2.1.- Programa de Apoio às Actividades Regulares: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - 
a)- Vertente Desportiva e Funcionamento - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - 
a.I.)- 28.000,00 E, na data da assinatura do contrato; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - 
a.2)- 1.941,88 E, após entrega do Relatório de resultados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -
a.3)- À verba assinalada na alinea a.l) será deduzido o valor de 15.000,00 E já concedido ao Clube, a 
título de adiantamento, por deliberação de Câmara de 4.03.2009. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
b)- Vertente Recreativa - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - -
b.I)- 4.990,31 E, após a indicação do inicio das actividades recreativas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
b.2)- 4.990,31 E, no final das actividades recreativas e após entrega do respectivo Relatório de resultados; 
2.- Programa de Apoio à Cedência de Materiais e Aquisição de Bens e Equipamentos: - - - - - - - - - - - - 
a)- Apoio para Aquisição de Bens e Equipamentos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - -
a.I)- O apoio financeiro será disponibilizado mediante a entrega dos documentos comprovativos da 
despesa realizada e após confinnação por parte dos Serviços da D.C.O.T. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
2.3. Programa de Apoio à Construção, Remodelação e Recuperação de Imóveis- - - - - - - - - - - - - - - - - 
a)- Apoio para Recuperação ou Beneficiação de Imóveis: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - 
a.I)- O apoio financeiro será disponibilizado mediante a entrega dos documentos comprovativos da 
despesa realizada e após confinnação por parte dos Serviços da D.C.D.T. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
Cláusula 5:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 
(Titularidade dos Bens) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - -
----- Os bens adquiridos ou construídos pelo Clube Náutico em execução do presente contrato são bens 
próprios do Clube Náutico e como tal devem ser contabilizados e registados no cadastro dos bens que 
integram o seu património. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - 
Cláusula 6.'- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 
(Duração) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 
----- Sem prejuizo da eventual revisão por acordo entre ambas as partes contratantes, o período de 
vigência deste contrato decorre desde a data da sua assinatura até aO dia 31 de Dezembro de 2009. - - - - 
Cláusula 7.'- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -
(Caducidade) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -
----- O presente contrato caduca quando, por falta não imputável às partes, se torne objectivamente 
impossível realizar as actividades e acções que constituem o seu objecto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
Cláusula 8'- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 
(Fiscalização) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - 
1.- Compete ao Município de Mértola fiscalizar a execução do contrato programa, podendo realizar, para 
o efeito, inspecções, inquéritos e sindicâncias, devendo o Clube Náutico disponibilizar toda a 
documentação julgada adequada e oportuna para o efeito. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - 
2.- Compete ao Clube Náutico a elaboração de relatórios de resultados relativamente às acções 
contratadas de acordo com o estipulado nos instrumentos de apoio ao associativismo desportivo. - - - - - 
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(Disposições Finais) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - 
----- Os casos omissos do presente contrato são regidos pelo regime previsto nas disposições legais 
vigentes. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - 
----- Para constar se lavrou o presente aos __ de Março do ano de dois mil e nove, que depois de lido 
por ambas as partes, por elas vai ser assinado em três exemplares, destinando-se dois ao Município de 
Mértola e um ao Clube Náutico de Mértola." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - 
---- A Câmara Municipal, após votação nominal, deliberou por unanimidade aprovar a Proposta de 
Contrato-Programa acima transcrito. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - 
11.1.1.- CONTRATO-PROGRAMA COM O CLUBE NÁUTICO DE MÉRTOLA - DISCUSSÃO: - - -
---- Tomando a palavra, o Vereador Dr. Jorge Revez perguntou se o Clube tinha apresentado o Relatório 
e Contas relativamente ao ano passado, tendo o Vereador Dr. João Serrão dito que embora não esteja no 
processo, crê que o Clube apresentou os documentos devidos na mesma altura em que o fIzeram as outras 
entidades. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 
----- Prosseguindo o Vereador Dr. Jorge Revez recomendou então que esses documentos fossem 
apresentados, já que se está a protocolar fInanciamentos bastante elevados. Que queria frisar a questão da 
recuperação e manutenção de instalações, porque contratualizar com um clube desportivo a recuperação e 
manutenção de instalações, nomeadamente reparação de infIltrações na zona da esplanada, reparação de 
canalizações e sistema eléctrico, se isto não confIgura alguma coisa fora do comum, porque se está a 
contratualizar coisas que o clube não tem nos seus estatutos, não fazem parte das suas actividades normais 
e além disso tem a parte do restaurante. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - 
----- A Snr.' Chefe da DAF informou que o edificío está comodatado com o Clube. Que o restaurante faz 
parte do edificio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - 
----- A Vereadora Dr.' Mariana Costa disse que o processo está mal informado, que deveria haver uma 
informação dos serviços onde constasse os critérios que levaram à elaboração do documento fInal. - - - - 
---- A Snr.' Chefe da DAF forneceu as explicações necessárias e informou da tramitação de todo o 
processo, do que foi acordado com o Clube, bem como da necessidade da elaboração deste documento. - 
12.- PETIÇÕES DE INTERESSE PARTICULAR:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -
12.1.- CENTRO DE APOIO A IDOSOS DE MOREANES - PEDIDO DE SUBSÍDIO: - - - - - - - - - - - 
----- Foi presente a Informação GDS nO 10/09, de 4 de Março, do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - 
----- "O centro de apoio a idosos de Moreanes está proceder á instalação de equipamento de energias 
alternativas no centro de noite, tal comO previsto nos decretos-lei n"79/2006 e 80/2006. - - - - - - - - - - - - 
----- Aquando da elaboração do projecto, a obrigatoriedade de aquisição desse equipamento não estava 
prevista assim o Centro de apoio não contemplou tal despesa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
------ Devido a essa obrigatoriedade por parte da Segurança socíal e difIculdades fInanceiras sentidas por 
parte da instituição, solicita o centro de apoio a idosos de Moreanes um apoio fInanceiro para fazer face 
ás despesas apresentadas em facturas anexas, num total de 20.055€.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
----- O GDS Após análise de documentação enviada propõe que seja atribuído 30% do valor apresentado, 
ou seja 6,017.OOE".- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - 
----- A Câmara Municipal, após votação nominal, deliberou por unanimidade aprovar a comparticipação 
proposta de 6.017,00 E.- - - - - -- - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - -- - - - -- -- - - - -
13.- DIVERSOS:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - 
13.1.- MELHORAMENTOS HABITACIONAIS -PORFÍRIO AMÁNDIO FILIPE: - - - - - - - - - - - - -
----- Foi presente a Informação GDS nO 11/2009, de 12 de Março, do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - 
----- "Após análise de candidaturas, o Gabinete de Desenvolvimento Social, solicita a atribuição de 
subsídio ao requerente abaixo assinalado, uma vez que preenche os requisitos exigidos em regulamento. 
• Residência no Concelho há mais de 2 anos - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - 

.• Residente permanente na habitação - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - 
• Situação de carência fInanceira comprovada, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - 
Requerente sujeita ao apoio: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- 
Nome: Porfírio Amândio Filipe- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
Idade: 70 Anos- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - 
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MUNICípIO DE MÉRTOLA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Localidade: Monte Barranco- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- 
N° de agregado: 1- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - -
Valor Mensal do Agregado: 374,36€- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - -
Apoio Solicitado: Construção de WC e Fossa- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - 
Subsidio proposto: 4.000,00€- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- 
Junto envio relatório social e orçamentos exigidos em regulamento." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
----- A Câmara Municipal, após votação nominal, deliberou por unanimidade aprovar o subsídio proposto 
de 4.000,00 €.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - 
13.2.- VISTORIA A EDIFÍCIO EM RUÍNAS SITO EM MESQUITA, PROPRIEDADE DE ARNALDO 
GOMES SANTOS RITA: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - 
----- Foi presente o Auto de Vistoria efectuada a um edificio em ruínas, sito em Mesquita, Freguesia de 
Espírito Santo, de que é proprietário o Snr. Arnaldo Gomes Santos Rita, do seguinte teor: - - - - - - - - - - 
----- "Aos quatro dias do mês de Março de dois mil e nove, pelas onze horas, reuniram os membros da 
Comissão de Vistoria constituída por Ana Paula Águas Félix, Arquitecta Munícipal, Ana Isabel Serrão da 
Graça Bento, Engenheira Munícipal e Carlos Manuel Guerreiro Paulino Paulos, fiscal municipal, estando 
também presente o Sr" Arnaldo Gomes Santos Rita identificado no processo como proprietário do imóvel: 
I - DESCRIÇÃO DA EDIFICAÇÃO- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - 
Trata-se de um edificio de construção antiga, possuindo alvenarias de pedra e cobertura constituída por 
troncos de madeira, caniço e telha cerárnica de canudo, observando-se: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
a) O desabamento de cerca de 113 da cobertura o que permite infiltrações de águas pluviais para o interior 
da edificação, aumentando o risco de novos colapsos estruturais e consequentes desabamentos; - - - - - - 
b) As alvenarias de pedra exteriores apresentam-se em razoável estado de conservação, no entanto na 
parede tardoz verificou-se a desagregação do reboco devido às infiltrações resultantes do desabamento da 
cobertura; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 
c) No interior da edificação acumulam-se lixos e entulhos onde se desenvolvem ervas daninhas, factores 
que contribuem para a insalubridade do local; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - 
2 - MEDIDAS E TRABALHOS PROPOSTOS REALIZAR- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- 
----- Assim, e sem prejuízo de outras medidas ou trabalhos que o propríetário entenda por convenientes, a 
presente Comissão considera por unanimidade que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - 
2.1.- Deverá ser efectuada a limpeza do interior da construção; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
2.2.- Dado o adiantado estado de degradação, irremediável da cobertura, entende-se que deverá proceder
se ao levantamento da mesma com substituição dos madeiramentos degradados ou deformados da 
estrutura resistente e novo telhamento (com aproveitamento de telhas existentes que se encontrem em 
bom estado de conservação); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
2.3.- O vão existente (porta) seja reparado de forma a não permitir o acesso ao interior e a sua utilização 
indevida; - - -- - - ---- - - - - - -- - - - - - - -- - - - - -- -- - - - -- - - - - - - - - - - - - - -- - - -- - - - -- - -- -
2.4.- Os entulhos resultantes da limpeza e demolição, deverão ser retirados do local, de modo a não 
provocarem a retenção de água e problemas de salubridade, e transportados a vazadouro." - - - - - - - - - - 
----- No Auto consta o despacho da Snr.' Vereadora com poderes delegados, datado de lI de Março 
corrente, do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - 
"À próxima reunião de Câmara. Proponho 30 dias para iniciar a obra e 45 dias para concluir." - - - - - - - 
----- A Câmara Municipal, após votação nominal, deliberou por unanimidade aprovar o Auto de Vistoria e 
os prazos propostos pela Vereadora com poderes delegados. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- 
13.3.- VISTORIA A EDIFÍCIO EM RUÍNAS SITO EM MONTE COSTA, FREGUESIA DE 
SANTANA DE CAMBAS: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
----- Foi presente o Auto de Vistoria efectuado a um edificio em ruínas sito em Monte Costa, Freguesia de 
Santana de Cambas, de proprietários desconhecidos, do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
----- "Aos três dias do mês de Março de dois mil e nove, pelas catorze boras e trinta minutos, reuniram os 
membros da Comissão de Vistoria constituída por Ana Paula Águas Félix, Arquitecta Municipal, Ana 
Isabel Serrão da Graça Bento, Engenheira Municipal e Carlos Manuel Guerreiro Paulíno Paulos, fiscal 
municipal, estando também presente a reclamante, Sr' Catarina Machado Raposo: - - - - - - - - - - - - - - - 
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------ "No âmbito do atendimento ao munícipe efectuado ao Sr. Augusto da Palma Ramos, ex-funcionário 
da autarquia e agora já aposentado, residente em Monte dos Alves, Caixa Postal 2617, 7750-402 Santana 
de Cambas, cumpre informar e propor o seguinte: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - 
Quando ocorreu a construção do caminho municipal 1069 - Limite do Concelho-Corte do Pinto, foi 
necessário expropriar uma parcela de terreno com a área de 3289 m2, a desanexar do prédio rústico 
designado por "Alcaides", com 41750 m2, inscrito na Matriz Predial Rústica da Freguesia de Corte do 
Pinto sob o art. N° 187, secção F e descrito na Conservatória do Registo Predial do Concelho de Mértola 
com o na 00819/250398, propriedade de António Costa e mulher (Teresa Martins dos Santos) e Augusto 
da Palma Ramos e mulher (Engrácia Martins Horta). - - - - - - - - - - - . - - - - . - - - - - - - - - - - - -- - - - - - 
----- Sucede que, neste momento, ainda não conseguiu o requerente reunir toda a documentação 
necessária á elaboração da escritura com o município (em virtude do óbito de alguns familiares). - - - - -
----- No entanto, desde 29 de Novembro de 2005 que assinou, autorizando a Câmara a tomar posse da 
referida parcela de terreno necessária á construção do Caminho Municipal 1096. - - - - - - - - - - - - - - - - 
---- O que veio a acontecer, a parcela passou a ser parte integrante do próprio Caminho Municipal 1096. 
. ---- A referida parcela foi avaliada por Perito Oficia~ tendo-lhe sido atribuído o valor de 1.380,14 € (mil 
trezentos e oitenta euros e catorze cêntimos). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - 
----- Tendo em conta o decurso do tempo e tendo autorizado a autarquia a tomar posse do terreno quando 
solicitado, sem prejuízo de realizar a competente escritura pública logo que esteja munido da 
documentação actualizada em falta, solicita o requerente que lhe possa ser já pago o valor resultante da 
avaliação da parcela de terreno, ou seja, os 1.380,14 €.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - 
----- Face ao exposto, tendo em conta que a autarquiajá está na posse do terreno e a utilizá-lo, que desde á 
mais de três anos o requerente autorizou essa posse sem qualquer contrapartida e tendo em conta que a 
escritura só ainda não se realizou porque entretanto faleceram alguns familiares o que leva á necessária 
actualização da diversa documentação, propõe-se que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - 
- seja pago o valor de mil euros (sendo o valor remanescente pago no acto da outorga da escritura); - - - 
- o requerente assine, conforme até sugeriu, uma declaração em como desse dinheiro recebido, prestará as 
contas necessárias a eventuais co-proprietários e/ou herdeiros. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
----- É a solução que, atendendo ás circunstâncias, me parece mais justa." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
----- A Câmara Municipal, após votação nominal, deliberou por unanimidade aprovar as propostas 
contidas na Informação acima transcrita. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - 
14.2.- CENTRO CULTURAL E RECREATNO DE TACÕES - PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS:
----- Foi presente um oficio datado de 12 de Março corrente, do Centro Recreativo e Cultural de Tacães, 
através do qual solicitam, nos termos da alfnea b.l) do na 2 do art" 20 do Regulamento Municipal de 
Liquidação e Cobrança de Taxas e Tarifas, a isenção das taxas referidas nos nas 1 e 2 do art" 2°, referentes 
a licenças acidentais de recinto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
----- A Câmara Municipal, após votação nominal, deliberou por unanimidade deferir o pedido. - - - - - - - 
14.3.- CERCIBEJA - CANDIDATURA A POPH - LAR RESIDENCIAL PARA PESSOAS 
DEFICIENTES - PEDIDO DE PARECER: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - 
----- Foi presente o oficio n° 46/2009, de 6 de Março, da CERCIBEJA, Cooperativa de Educação e 
Reabilitação de Cidadãos lnadaptados, através do qual informam que estão a elaborar um projecto de 
candidatura ao POPH, medida 6.12., para construção de um lar residencial para pessoas deficientes, em 
Beja, pelo que solicitam o parecer da Cãmara sobre a mesma. - - - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
----- A Câmara Municipal, após votação nominal, deliberou por unanimidade emitir parecer favorável ao 
projecto, considerando-o de todo o interesse para a Região em geral e para o Município de Mértola em 
particular. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 
15.- INTERVENÇÃO DO PÚBLlCO:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - -
----- O Sor. Presidente aproveitou para cumprimentar as pessoas que entretanto chegaram á reunião, 
nomeadamente o Sor. Presidente da Assembleia Municipal, tendo declarado aberto este período de 
intervenção do público, passando a palavra ao Snr. Presidente da Junta de Freguesia de S. Pedro de Sólis. 
------ O Sor. Presidente da Junta de Freguesia de S. Pedro de Sólis agradeceu a presença do público que se 
deslocou à reunião de Câmara porque assim percebem como funcionam as relações entre as duas 
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entidades, Câmara Municipal e Junta de Freguesia, porque por vezes as pessoas queixam-se à Junta de 
coisas que são da competência da Câmara e outras vezes sabem coisas e não as dizem. - - - - - - - - - - - - 
----- Prosseguindo disse que há casos que se passam na Freguesia e de que própria Junta não tem 
conhecimento, dando como exemplo a questão da ETAR que já deve estar quase acabada e que a própria 
funcionária da junta teve de ir a Mértola fazer fonnação por causa da ligação dos esgotos. 
----- Referiu ainda o Snr. Presidente da Junta a colocação de uma antena, que julga ser da TMN, que foi 
colocada sem conhecimento da Junta de Freguesia e que não funciona ou funciona mal. Que as pessoas 
lhe vêm colocar questões de que não tem conhecimento e não sabe que lhes responder porque não foi 
informado delas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - 
----- Disse ainda que a Freguesia está cheia de estradas de terra batida, a maioria delas com muitos 
buracos. Que uma parte dessas estradas foi arranjada e outra não. Que sabe que é uma Freguesia que está 
na ponta do Concelho e o Executivo Municipal vem cá poucas vezes ou quando vem, vem tão depressa 
que nem dá pelos buracos na estrada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - 
----- Tomando a palavra o munícipe Snr. Manuel da Silva Vaz, referiu as curvas da estrada de acesso à 
localidade de Viúvas onde tem havido alguns acidentes mas felizmente pequenos, referindo que o 
proprietário dos terrenos já deu autorização para o arranjo da estrada e ainda nada foi feito, que a estrada 
é muito estreita e o local muito perigoso. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - -
----- O municipe Snr. José António do Rosário, questionou sobre as medidas sociais que foram aprovadas, 
nomeadamente como funciona o pagamento dos 25% para os deficientes. Referiu também o problema da 
antena da TMN. Disse ainda que a ETAR já se encontra pronta e que os esgotos estão em situação de 
serem ligados, mas que ele terá de ficar sem esgotos dada a localização da sua habitação; Que uma 
engenheira da Câmara lhe disse que a forma de solucionar o problema seria a ligação de uma bomba à 
electricidade de sua casa, mas teria de ser ele a pagá-Ia. Que entretanto já Já esteve outro engenheiro e a 
solução foi mais ou menos arranjada com a mudança de local do ramal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
----- Tomou a palavra o municipe Snr. Manuel Martins Mendes, que referiu o estado das estradas da 
Freguesia, nomeadamente as que ligam Monte Barranco e Monte da Corcha a S. Pedro de Sólis, referindo 
que esta última foi arranjada com alcatrão e a de Monte Barranco está cheia de buracos. - - - - - - - - - - - 
----- O municipe Snr. António Luís referiu que quanto aos arruamentos Monte Barranco ficou esquecido. 
Que aquando das eleições foram prometidos os esgotos em Monte Fialho, mas que agora desapareceram 
do mapa da Câmara. Referiu ainda uma vala que corre a céu aberto e a necessidade de colocação de 
manilhas ou canos. Questionou sobre a colocação de lombas em S. Pedro de Sólis, as quais já foram 
pedidas mas ainda não foram colocadas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - 
----- Tomando a palavra, o Snr Presidente da Câmara, relativamente à ETAR de S. Pedro de Sólis 
infonnou que foi um processo muito demorado e que o principal problema teve a ver com o facto de ser 
um tipo de ETAR em que há apenas um único fornecedor e a Câmara ter de estar à espera que o mesmo 
viesse trazer os depósitos. Que este assunto foi falado pelo Snr. Presidente da Junta de Freguesia em 
várias sessões da Assembleia Municipal e foi-lhe sempre dito que a Câmara estava a aguardar a entrega 
dos reservatórios. Que finalmente os reservatórios chegaram e imediatamente a Câmara os veio colocar 
no local estando neste momento a ETAR pronta e já sairam os editais para que as pessoas possam 
efectuar os pedidos de ligação, dizendo que deveriam ser feitas o máximo de ligações logo agora porque a 
ETAR para funcionar bem precisa de um caudal mínímo, solicitando que isso seja feito o mais rápido 
possível porque a ETAR só funcionará bem se tiver muitas ligações. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
----- Quanto à antena o Snr. Presidente disse que chegou à Câmara um pedido de infonnação sobre a 
mesma e que a Câmara solicitou informações à TMN sobre o assunto, tendo esta operadora dito que a 
antena foi colocada porque tinham havido muitos pedidos de pessoas de S. Pedro de Sólis e de viajantes 
que transitam pela Freguesia por ser uma zona de pouca rede para os telemóveis. Que ainda há pouco lhe 
aconteceu ficar sem sinal no telemóvel quando se deslocava para a reunião, pelo que irá pedir para que o 
sinal seja reforçado e saber porque razão já existindo a antena ainda há falhas de rede. - - - - - - - - - - - - 
------ Relativamente às curvas na estrada de Viúvas irá ver o que é necessário fazer para minimizar o risco 
que as curvas têm em tennos de acidentes, se é necessário alargá-las, pavimentá-Ias ou sinalizá-las. - - - 
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fazer a pavimentação de Monte B ,rranco, mas não se disse e todos sabemos, que a E' 'AR cu to ,rês 
vezes ou mais do que aquilo que estava previsto essa questão nem foi aqui levantada. - - - - - - - - - - • - 
----- Interrompeu o Sor. Presidente da Câmara para dizer que era mentira o que o Vereador acabo de 
dizer. Que se quer falar deve dizer a verdade c tem essa obrigação perante os presentes e perante o Órgão 
que representa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - - - - - - - - - 
---- Prosseguindo o Sor. Presidente da Câmara disse que é evidente que pela' tervenção do S . 
Presidente da Assembleia Municipal, que aliás sempre que há reuniões descentralizadas do Ex utivo o 
honra com a sua presença, á uma questão que tem de ser dita., frisou 3 ou 4 Câmaras simp eSOlCnte 
porque são aquelas que conhece que não têm medidas sociais e continuam a não ter, interrompeu o 
Vereador Dr. Jorge Revez pa • dizer que isso não é verdade, retorquindo o Sor. Presidente da Câmara que 
é verdade e pode prová-lo. Que o Vereador está a defender essas Câmaras mas elas não têm U ·da.de 
Móvel e não têm médicos e não têm outras questões sociais que no Concelho de Mértola conseguimo te 
com um orçamento baixo, mas com muito boa vontade. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - • 
---- O Sor. Presidente da Câmara disse ainda que o Executivo luta pelas questões sociais, pelas pessoas e 
tem aquilo que muitas Câmaras não têm. O Vereador Jorge está a defenda-las, em sua op,inião 
erradamente porque não se consegue esconder a Unidade Móvel, o Cartão Social, nem os apoios sociaís c, 
se calhar, isso é que custa u bocado. Que estas Câmaras não o têm, mas a Câmara de értola conseguiu 
e tem, não a 100%,. se calliar devia ser a 110, as tem a percentagem que é possíve ter pa a o seu 
orçamento e para a dimensão que Concelho de értola tem. Que são conquistas m 'to fortes da C~ .ara 
de Mértola'para com os munícipes e para com as pessoas que necessitam destes apoios sociais, qu - da 
dimensão que podem ser, ' as que não podem. nunca ser escondidos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
---.- rnterveio o Snr. Presidente da Assembleia unrcipaJ ara dizer que acha que a sua illC' aç- foi a 
mais correcta e que ão inv eou nomes da CDU.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - 
----- O Vereador Dr. 10rge evez disse que relativa' ente ao Cartão Social, o próprio Preside e da 
Assernbleia Municip. foi Vereador da Câmara e nunca propô ada em relação a isso. - - - - -- - - - - - - 
----- nterrompeu o Snr. idente da Assembleia Mu icipa1 para dizer q e o Cartão Social foi aprovado 
por si, pelo então Veread r S ' . José Alberto Rosa e pelo Vereador da CDU Sor. José: Ma el Santana 
que a partir daí foi excluído e já não pode concorrer à C ara, 1 te mpeu o Ve~eador Jorgeevez para 
dizer que isso não é verdade. - - - - -- - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - ~ - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
----- A Vereadora Dr.8 Sandra Gonça'lves disse que se está sempre a falai" na falta de médicos, mas que há 
muitos Concelho com mais população que nem sequer têm médico de família, o que não acontece em 
Mértola onde toda a população te médico de família. Que há Con lhos do Distrito onde b pessoas e 
lista de espera porque não têm médico de famí li estamos portanto melhores que noutros Concelhos. Que 
as coisas não estão como deverimn estar, mas também têm melhorado e O Centro de Saúde já CQl'lta com 
um psicólogo e um terapeuta da f; . a, o que é uma mais valia a ruvel da saúde no Concel o de MértoJa. - 
16.- APROVAÇÃO DA ACTA: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - • - - - - 
---- Não havendo mais assuntos a tratar o Sor. Presidente da Câmara declarou a reunião suspen a para 
efeitos de elaboração da respectiva acta eram 19,20 horas anunciando a reabertura dos trabalhos pel 
19,30 horas. - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - 
---- Sendo 19,30 horas e encontrando-se presentes a totalidade dos membros da Câmara presentes a 
reunião, o Sor. Presidente declarou reabertos os tmbalhos, tendo-se de imediato passado à leitura das 
mil utas da acta da reunião, em voz alta, na presença simultânea de todos, após o que foi ubm 'd' a 
votação e aprovada por unanimidade. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - -- - - - - ~ - - - - - - - - - - 
17.-ENCERRAMENTO: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - 
---- Não havendo mais assuntos a tratar o Sor. Presidente da Câmara declarou encerrada a reuniã e im! 

19,40 horas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - 
----- E eu, '-=-- Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, a r igi, 
subscrevo e assi o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - • - - - - 
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